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I – RELATÓRIO
 
Encontra-se na Comissão de Economia, Orçamento e Finanças – CEOF o Projeto de Lei – PL nº 1.303/2020, de autoria

do Deputado Delmasso, composto por seis artigos, com ementa acima reproduzida.
O art. 1º institui a Política Pública de garantia ao retorno e à permanência dos alunos matriculados na Rede Pública de

Ensino do Distrito Federal, denominada Visitador Escolar.
No art. 2º, são estabelecidos os objetivos da referida política:

I - combater a evasão escolar na Rede Pública do Distrito Federal;
II - incentivar a formação continuada dos profissionais da Educação;
III - envolver pais e responsáveis na rotina escolar;
IV - fazer mapeamento contínuo dos pontos fracos das Unidades Escolares do Distrito Federal;
V - utilizar a tecnologia como aliada no processo de aprendizagem; e
VI - garantir igualdade de condições para o acesso e permanência na escola.

Pelo art. 3º, o aluno que faltar à escola por três dias consecutivos ou cinco dias alternados, sem justificativa dos pais
ou dos responsáveis legais, em um mesmo mês, deverá receber uma visita de um agente credenciado pelo órgão gestor e
formulador da Política de Educação do DF.

O art. 4º incumbe ao Poder Executivo a tarefa de regulamentar a Política Pública do Visitador Escolar, enquanto o art.
5º determina que as despesas decorrentes da lei constarão do orçamento do órgão gestor.

Seguem no art. 6º as cláusulas de vigência (a partir da publicação da lei) e de revogação das disposições em contrário.
Na justificação do projeto, o autor argumenta que o direito à educação é pleno quando “observadas todas as

dimensões – o acesso, a permanência e a aprendizagem”, razão pela qual a Constituição Federal e a legislação
infraconstitucional “procuram criar os instrumentos para combater a evasão e garantir a permanência” do aluno na escola.

Ato contínuo, assevera que “a infrequência, o abandono e a evasão escolar são desafios educacionais diários” que
exigem ações institucionais por parte do Poder Público.

O parlamentar aponta, ainda, estudos do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep)
segundo os quais, em 2016, havia, a nível nacional, na faixa etária de quatro a cinco anos, “um total de 450 mil crianças fora
da escola”, e, na faixa etária de quinze a dezessete anos, “cerca de 900 mil adolescentes fora da escola”, contando apenas os
que se matricularam, mas não continuaram os estudos.

O nobre deputado cita, também, estudo do sociólogo Marcos Rolim, em que se identifica a evasão escolar como “uma
variável que está na raiz da prática de crimes violentos por jovens”, correlacionando o fenômeno ao problema da segurança
pública.

Diante da problemática apresentada, afirma que é necessária “a implementação de políticas para colocar as crianças
na escola” e para impedir a evasão escolar. Pela proposta apresentada, “os professores visitarão os alunos e sua família em
casa”.

A visita domiciliar, explica o deputado, é “uma metodologia de trabalho de caráter educacional, assistencial e
exploratório” e “prevê a valorização da família, do domicílio e da comunidade enquanto espaços privilegiados para promoção
da saúde e do bem-estar”.

Por fim, afirma que a evasão escolar é um dos grandes problemas da educação brasileira e, em razão disso, seu
enfrentamento não deve se restringir ao ambiente da sala de aula.

A proposição foi lida em 04 de agosto de 2020 e distribuída à Comissão de Educação, Saúde e Cultura – CESC, à CEOF
e à Comissão de Constituição e Justiça – CCJ.



Em votação na CESC, o projeto foi aprovado integralmente na sua 7ª Reunião Extraordinária Remota, de 28 de
setembro de 2020.

No prazo regimental, nenhuma emenda foi apresentada no âmbito desta CEOF.
É o relatório.
 

II – VOTO DA RELATORA
 
Compete à CEOF, entre outras atribuições, analisar e emitir parecer sobre a admissibilidade quanto à adequação

orçamentária e financeira e o mérito de proposições com adequação ou repercussão orçamentária, conforme art. 64, II, ‘a’, do
RICLDF. Pelo § 2º desse dispositivo, é terminativo o parecer de admissibilidade exarado pela CEOF, cabendo recurso ao
Plenário.

Quanto à análise de admissibilidade da CEOF, entende-se como adequada a iniciativa que se coadune com o plano
plurianual – PPA, com a lei de diretrizes orçamentárias – LDO, com a lei orçamentária anual – LOA e com as normas de
finanças públicas.

O PL nº 1.303/2020 pretende instituir a Política Pública de Garantia ao retorno e permanência dos alunos da Rede
Pública de Ensino do Distrito Federal, denominada Visitador Escolar, assegurando ao aluno que faltar à escola por três dias
consecutivos ou cinco dias alternados, sem justificativa dos pais ou dos responsáveis legais, em um mesmo mês, a visita de
um agente credenciado pelo órgão gestor da política pública.

Preliminarmente, deve-se destacar que houve implementação do Projeto Visitador Escolar, apoiado por emenda
parlamentar do ex-deputado Delmasso, em 2022, sob gestão da IECAP – Agência de Transformação Social[1]. O projeto
vigorou em unidade escolares da Região Administrativa do Guará e atendeu alunos com 06 faltas escolares em dias
consecutivos ou 10 dias em dias intercalados durante o mês. O parlamentar autor do PL em epígrafe reiterou que visava a
aprovação da proposição para efetivar o Projeto Visitador Escolar como política pública do DF[2].

Feitos esses esclarecimentos, prossegue-se com a análise do PL. Como se demonstrará a seguir, a sua aprovação pode
implicar duplicidade de ação do Poder Público em relação a alunos em situação de infrequência e aumento de
despesas ao Erário local, sem previsão do respectivo impacto orçamentário e financeiro ou das necessárias fontes de
custeio.

A legislação vigente já prevê a obrigação de notificação dos Conselhos Tutelares sobre alunos em situação de
infrequência. No âmbito federal, a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da
educação nacional, intitulada LDB, determina a notificação aos Conselhos Tutelares sobre a relação de alunos cujas
faltas superem 30% (trinta por cento) do limite permitido por lei, o que equivale a quinze dias por ano letivo:

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu sistema de ensino, terão a
incumbência de:
...........................
VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município a relação dos alunos que apresentem quantidade de
faltas acima de 30% (trinta por cento) do percentual permitido em lei;
...........................
Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de acordo com as seguintes regras
comuns:
I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas para o ensino fundamental e para o ensino médio,
distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos
exames finais, quando houver;
...........................
VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto no seu regimento e nas normas do
respectivo sistema de ensino, exigida a freqüência mínima de setenta e cinco por cento do total de horas
letivas para aprovação; (grifos editados)

De forma similar é a legislação distrital, pois determina que as escolas públicas devem notificar os pais ou
responsáveis dos alunos sobre faltas que alcancem 50% (cinquenta por cento) do limite estabelecido em lei,
equivalentes a 25 faltas no ano letivo. Em caso de insucesso da notificação, devem reportar aos Conselhos Tutelares,
conforme estabelecido na Lei Distrital nº 5.586, de 23 de dezembro de 2015:

Art. 2º Cabe aos diretores de escolas públicas de educação básica do Distrito Federal o dever de efetivar o
Estatuto da Criança e do Adolescente e a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, notificando os pais ou
responsáveis legais dos alunos sobre faltas que alcancem metade do limite autorizado por lei.
§ 1º Atingido o limite de metade das faltas autorizadas pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional a que o
aluno da educação básica tem direito, cabe ao diretor escolar notificar os pais ou responsáveis legais para
que compareçam ao estabelecimento de ensino em até 72 horas e apresentem justificativa sobre a
ausência dos filhos, tutelados ou curatelados.
...........................
§ 3º Devidamente notificados os responsáveis ou os pais dos alunos faltosos, e não comparecendo no prazo legal, é
dever do diretor escolar informar o Conselho Tutelar da respectiva região administrativa e a Promotoria
de Justiça de Defesa da Infância e da Juventude do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios
sobre os fatos. (grifos editados)

Ressalte-se que há divergência entre a lei federal e a lei distrital sobre o percentual de faltas que deve ser atingido
para notificação do Conselho Tutelar, sendo de 30% (trinta por cento) naquela e de 50% (cinquenta por cento) nesta. Esse
fato decorre de atualização da LDB pela Lei nº 13.803, de 10 de janeiro de 2019, que alterou de 50% (cinquenta por cento)
para 30% (trinta por cento) o limite em questão.



Assim, tanto a legislação federal quanto a distrital já dispõem de determinação de atuação do Conselho Tutelar quando
da identificação de alunos infrequentes.

De acordo com a proposição em análise, os alunos que atingirem três faltas consecutivas ou cinco alternadas em um
mês devem receber a visita de um “agente credenciado” pelo órgão gestor da política. A partir dessa proposta, destacam-se
duas consequências: i) haverá, em algumas situações, duplicidade de esforços por parte do Poder Público para
evitar a evasão e o abandono escolar, uma decorrente da legislação vigente, sob responsabilidade dos
Conselhos Tutelares, e outra decorrente do PL em epígrafe, sob responsabilidade dos agentes credenciados; e ii)
pode haver necessidade de contratação de pessoal para garantir a execução da política do Visitador Escolar.

Quanto à duplicidade de esforços do Poder Público para o combate do abandono e evasão escolar, tem-se que, ao
atingir o limite de quinze faltas previsto na LDB, é possível que o aluno também tenha atingido o limite de três consecutivas ou
cinco alternadas em um mês, sendo necessária a intervenção de um conselheiro tutelar e de um agente credenciado.

Quanto à provável necessidade de contratação de pessoal para execução da política pública em análise, ressalta-se
que o PL não especifica a quem será atribuída a função de visitador escolar. Na justificação do projeto, o parlamentar cita os
professores das escolas públicas como responsáveis pela atribuição, mas o texto da proposição não especifica dessa forma,
ficando a cargo do regulamento da lei. Ademais, também não se supõe que a função ficará a cargo dos conselheiros tutelares,
uma vez que suas atribuições são definidas pelo ECA, que é lei federal.

De toda sorte, ainda que tal definição seja detalhada em decreto do Poder Executivo, é improvável que os atuais
quadros de pessoal sejam capazes de absorver as atividades decorrentes do projeto sob análise. Segundo o censo escolar de
2021[3], as escolas públicas do DF possuíam 456 mil alunos matriculados naquele ano. Considerando que 1% desse total
enquadre-se nos requisitos para receber visitas de um agente credenciado, seriam necessárias quase 5 mil visitas domiciliares
em um mês.

Dessa forma, é razoável supor que sejam necessários novos dispêndios para garantir a execução das atividades
pretendidas pelo PL e, consequentemente, devem ser observadas as exigências estabelecidas pela Constituição Federal, em
seu art. 113 do ADCT:

Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá ser
acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro.

Ademais, deve atender às determinações da Lei nº 7.171, de 1º de agosto de 2022, a LDO/2023, notadamente o art.
73, § 5º, II, que exige a apresentação de medidas de compensação para as despesas decorrentes de proposições legislativas:

Art. 73. As proposições legislativas e as suas emendas, observado o disposto no art. 69 da Lei Orgânica do Distrito
Federal, que, direta ou indiretamente, importem ou autorizem redução de receita ou aumento de despesa do Distrito
Federal deverão ser instruídas com demonstrativo do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que devam
entrar em vigor e nos dois exercícios subsequentes.
.......................
§ 5º Caso o demonstrativo a que se refere o caput apresente redução de receita ou aumento de despesas, a
proposição deverá:
.......................
II - na hipótese de aumento de despesa, observar o seguinte:
a) se for obrigatória, estar acompanhada de medidas de compensação, por meio:
1. do aumento de receita, o qual deverá ser proveniente de elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo,
majoração ou criação de tributo ou contribuição, na hipótese prevista no art. 17 da Lei Complementar nº 101, de
2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal; ou
2. da redução de despesas, a qual deverá ser de caráter permanente, na hipótese prevista no art. 17 da Lei
Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal;

Considerando que a atuação dos “agentes credenciados” implica uma despesa obrigatória de caráter continuado, o
projeto não cumpre as exigências supracitadas. Conclui-se, portanto, por sua inadmissibilidade quanto à adequação
orçamentária e financeira, restando prejudicada a análise de seu mérito.

Pelo exposto, vota-se, no âmbito da CEOF, pela inadmissibilidade do PL nº 1.303/2020, nos termos do art. 64, II,
e § 2º do RICLDF.

 
Sala das Comissões, em...

 
 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA
Relatora

[1] https://iecap.org.br/visitador-escolar/
[2] https://agenciabrasilia.df.gov.br/2022/04/07/projeto-combate-evasao-em-escolas-publicas-do-guara/
[3] https://download.inep.gov.br/publicacoes/institucionais/estatisticas_e_indicadores/2021/resumo_tecnico_do_distrito_federal_censo_escolar_da_educacao_basica_2021.pdf

 

Documento assinado eletronicamente por JAQUELINE ANGELA DA SILVA - Matr. 00158, Deputado(a)
Distrital, em 14/09/2023, às 12:31, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.



A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1335819 Código CRC: BBB76B26.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 3  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8032
www.cl.df.gov.br - dep.jaquelinesilva@cl.df.gov.br

00001-00039255/2023-39 1335819v2

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1335819&crc=BBB76B26

